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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos básicos e orçamento 

integral de materiais, softwares, equipamentos, mão de obra, construção de linha de distribuição, 

procedimentos de conexão à rede perante a concessionária (Parecer de Acesso) da Usina 

Fotovoltaica de 3.24MWp / 2.5MW que será instalada no ponto P1, de coordenadas 

E=600721.1363 m e N=9718489.8758 m, por uma distância 118,27 m até o ponto P2, de 

coordenadas E=600837.2847 m e N=9718512.1944, por uma distância 437,65 m até o ponto P3, 

de coordenadas E=600908.0962 m N=9718080.3144 m, por uma distância 63,95 m até o ponto 

P4, de coordenadas E=600846.1562 m N=9718096.2216 m, por uma distância 45,00 m até o 

ponto P5, de coordenadas E=600801.5614 m e N=9718090.1964 m, por uma distância 407,69 

m até o vértice inicial da descrição deste perímetro, totalizando uma área de 46.222,51 m² e um 

perímetro de 1.072,56 m no município de São José de Ribamar - Maranhão do Tribunal de 

Justiça do Maranhão, contemplando estudos preliminares, projeto básico, projeto executivo e 

serviços complementares.  

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A Resolução Normativa de número 482, de 17 de abril de 2012 e suas alterações, a ANEEL 

estabelece as condições gerais para o acesso de microgeração e minigeração distribuída aos 

sistemas de distribuição de energia elétrica, o sistema de compensação de energia elétrica e dá 

outras providências.Dessa forma, passa a ser possível um cliente abastecido por energia elétrica 

de uma determinada rede produzir energia de forma descentralizada e injetar na mesma. 

2.2 Nos termos da Resolução ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica) nº 482 e suas 

alterações, considera-se minigeração distribuída a central geradora de energia elétrica, com 

potência instalada superior a 75 kW e menor ou igual a 5 MW e que utilize cogeração qualificada, 

conforme regulamentação da ANEEL, ou Fontes Renováveis de energia elétrica, conectada na 

rede de distribuição por meio de instalações de Unidades Consumidoras. 

2.3 O consumo a ser faturado, referente a energia elétrica ativa, será a diferença entre a energia 

consumida e a injetada, por posto horário, quando for o caso, devendo a distribuidora utilizar o 
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excedente que não tenha sido compensado no ciclo de faturamento corrente para abater o 

consumo medido em meses subsequentes. Os montantes de energia ativa injetada que não 

tenham sido compensados na própria unidade consumidora poderão ser utilizados para 

compensar o consumo de outras unidades previamente cadastradas para este fim e atendidas 

pela mesma distribuidora, cujo titular seja o mesmo da unidade com sistema de compensação 

de energia elétrica, ou cujas unidades consumidoras forem reunidas por comunhão de interesses 

de fato ou de direito. 

2.4 A usina solar fotovoltaica de potência igual a 3.24MWp/2.5MW instalada na latitude de São 

José de Ribamar-MA tem capacidade de produzir anualmente, em média, 4.500MWh de energia 

elétrica. Gerando uma economia anual aproximadamente de R$ 2.500.000,00 com base nos 

valores vigentes de tarifa de energia elétrica aplicadas no Maranhão. 

2.5 A produção anual de energia elétrica da usina fotovoltaica de potência nominal 3.24MWp 

evitará a emissão na atmosfera de diversos gases nocivos e de efeito estufa, tais como dióxido 

de carbono – CO2 (540 toneladas), dióxido de enxofre – SO2 (726 toneladas) e óxidos de 

nitrogênio – NOX (914 toneladas). 

3. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

3.1 O valor estimado da contratação é de R$ 103.306,18 (cento e três mil e trezentos e seis reais 

e dezoito centavos) obtidos através de média aritmética de 03 (três) propostas comerciais em 

anexo. Foi necessária a cotação diretamente com empresas com notória capacidade de 

execução devido aos serviços aqui elencados não estarem disponíveis para composição em 

banco de dados oficiais.  

 

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 Os produtos a serem entregues compõem-se de estudos preliminares, projetos básicos e 

executivos de engenharia, especificações técnicas de materiais e serviços, quantitativos, 

cronograma físico financeiro, orçamentos, pareceres e relatórios de vistorias. 

4.2 A CONTRATADA deverá ter observância total nas leis de âmbito municipal, estadual e 

federal, bem como, regulamentos, resoluções, instruções normativas e demais normas que 
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possam implicar nos projetos complementares de modo direto ou indireto. 

4.3 O projeto básico e orçamento deve contemplar o levantamento topográfico / altimétrico / 

georreferenciamento, a análise de declividade, a sondagem e teste de pull-out do terreno, bem 

como o teste de resistividade, além de elaboração projeto de fornecimento água e esgoto.  

4.4 Deve constar memorial descritivo, planilha de orçamento com quantitativos de materiais e 

equipamentos, cronograma de execução planta contendo todas as informações necessárias para 

a instalação dos módulos, strings, cabos, eletrocalhas, eletrodutos, suportes, DPS, caixas de 

medição, proteção, e derivação, inversores, aterramento e equipotencialização, 

transformadores/subestação, linhas de transmissão, diagramas unifilares, layout de toda 

estrutura, sistema de aquisição e análise de dados, workstation, comunicação, sistema de 

proteção contra descargas atmosféricas, cercas, sistema de segurança e vigilância, iluminação.  

4.5 Fazem ainda parte do projeto básico a ser elaborado pela empresa vencedora a descrição 

das estruturas de suporte e fixação dos módulos, da montagem e instalação das estruturas de 

suporte, terraplanagem, sistema de drenagem de águas pluviais, cercamento em muro de 

alvenaria, estrutura em alvenaria com laje que servirá de terraço para observação e vigia da 

Usina com pé direito mínimo de 4 metros e área de 150 metros quadrados. 

Todos os projetos, orçamento e documentos deverão ser entregues em formato digital original 

de sua confecção. 

4.6 O levantamento deverá abranger todas as informações necessárias que subsidiarão a 

instalação do futuro sistema de energia solar, incluindo as localizações mais adequadas dentro 

do terreno, a demanda energética, as dimensões, localizações dos pilares, das terças, das 

treliças, tesouras, incluindo os telhados, etc. Também será necessário levantar as características 

do material que será utilizado na construção das estruturas, quando couber, como o tipo de perfil, 

a espessura e o tipo de aço. Igualmente deverá ser identificada a melhor estratégia em termos 

técnicos e de custo-benefício, quanto à projetos individualizados ou usinas para geração 

distribuída. Estas informações deverão fazer parte do primeiro relatório técnico que deverá 

apontar o local mais adequado para instalação da estrutura fotovoltaica, bem como o melhor 

arranjo, e a minuta do termo de referência para contratação do serviço de instalação de sistemas 
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fotovoltaicos. 

4.7 O projeto deve ainda abranger: orçamento, projeto, parecer de acesso, proteção contra 

surtos e descargas atmosféricas (sistema de aterramento/para-raios) e recomendações de 

segurança. Os detalhes destas atividades são:  

4.7.1 Avaliação: detalhamento do consumo do usuário, da disponibilidade do recurso solar, 

do ambiente do local, do pré-dimensionamento dos sistemas a serem implantados;  

4.7.2 Confecção de orçamento e demais peças com os detalhamentos de custos;  

4.7.3 Projeto: detalhamento da disponibilidade do recurso solar; dimensionamento do 

sistema de geração de energia solar; detalhamento dos componentes do sistema de energia 

solar; projeto elétrico; projeto dos sistemas de suporte; projeto de obras preparatórias de 

adequação (inclusive aterramento); planejamento de obras civis preparatórias;  

4.7.4 Projeto de conexão à rede de distribuição da Equatorial Energia, com respectivas 

avaliações custo-benefício; 

4.7.5 Planejamento de atividades de instalação: recomendações de instalação da usina e 

recomendações de operação do sistema de energia solar; 

4.7.6 Instalações: coordenação da execução das obras preparatórias; instalação dos 

sistemas de suporte; instalação dos módulos solares; instalação dos inversores e caixas de 

junção;  

4.7.8 Instalação da fiação e dispositivos de segurança; conexão do sistema gerador com a 

rede elétrica atual; 

4.7.9 Homologação: consulta de acesso; solicitação de parecer de acesso; atendimento de 

solicitações de adequação; 

4.7.10 Acompanhamentos: monitoramento remoto da produção; avaliação da quantidade de 

energia gerada; recomendações para otimização da produção; eventuais manutenções; e 

4.7.11 Instalação dos sistemas fotovoltaicos e recomendações de segurança.  

4.8 Ressalta-se que o Projeto de instalação do sistema de energia fotovoltaica deverá conter: 

desenhos (plantas, diagramas), memória descritiva e de cálculo, especificação técnica, 

orçamento e cronogramas físico-financeiro.  
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4.9 O Projeto apresentará um conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado para caracterização da obra/serviço a ser executada; deverá atender às 

normas e à legislação, elaborado com base em estudos preliminares que assegurem a 

viabilidade e o tratamento ambiental adequado do empreendimento.  

4.10 Deverá estabelecer as características, dimensões, especificações e as quantidades de 

serviços e materiais, custos e tempo necessários para a execução da obra. Todos os elementos 

componentes do Projeto deverão ser elaborados por profissional legalmente habilitado e deverão 

vir acompanhados com registro da Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA, 

identificação do autor e assinatura em cada um dos documentos elaborados. O Projeto deve 

apresentar ainda, todo o detalhamento das estruturas e circuitos, bem como os cálculos de todo 

o sistema de geração, de distribuição, de proteção, de aterramento. Além das plantas e 

diagramas, e cálculos estruturais de suporte e construções civis.  

4.11 Os detalhamentos dos compartimentos deverão considerar as recomendações dos 

equipamentos, os acessos de manutenção, a logística de acesso e 6 transporte ao local da 

obra/serviço. Todas as características dos materiais e equipamentos (fabricação, modelo, norma 

de certificação), deverão estar listadas, bem como os seus catálogos e manuais, incluindo os 

equipamentos de controle, monitoramento e medição do sistema fotovoltaico, quando instalado. 

Um cronograma detalhado com as atividades facilitará o acompanhamento e supervisão dos 

serviços e facilitará a resolução de problemas.  

4.12 O Projeto, quando finalizado, deverá incluir os dados básicos do sistema e as informações 

relacionadas com o projeto:  

4.12.1 Localização do projeto; 

4.12.2 Capacidade do sistema (CA e DC); 

4.12.3 Módulos fotovoltaicos e inversores – fabricante, modelo, quantidade; 

4.12.4 Informações dos projetistas do sistema; 

4.12.7 Informações da CONTRATADA e do responsável pelos projetos do sistema; 

4.12.8 Diagrama unifilar e trifilar do sistema FV; 

4.12.9 Especificações gerais dos arranjos; 
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4.12.10 Tipo do módulo; 

4.12.11 Número de módulos; 

4.12.12 Número de módulos por string; 

4.12.13 Número de strings;  

4.12.14 Informação das strings;  

4.12.15 Tipo de cabo utilizado na string, secção e comprimento;  

4.12.16 Especificação (faixa de tensão e corrente) dos dispositivos de proteção contra 

sobretensão;  

4.12.17 Características elétricas do arranjo; 

4.12.18 Especificações dos cabos principais do arranjo; 

4.12.19 Localização, tipo e faixa de operação dos dispositivos de proteção contra 

sobretensão; e  

4.12.20 Aterramento e proteção de sobretensão.  

4.13 Os produtos devem ser constituídos de relatório preliminar - concepção, planejamento e 

avaliação da melhor opção para instalação do sistema de energia fotovoltaico - do Projeto, do 

Caderno de Especificações e Encargos, e do suporte ao registro do sistema junto à 

concessionária de energia, que inclui o dimensionamento e projeto de instalação de painéis 

solares, do suporte à homologação junto à distribuidora de energia. 

5. DOS PRODUTOS A SEREM ENTREGUES 

5.1 Conjunto de documentos que compõem o Projeto Básico para o local indicado para a 

instalação do Sistema de Energia Solar Fotovoltaica, devendo seguir a partir dos projetos 

específicos, que deve conter, no mínimo: 

5.1.1 Projetos de engenharia;  

5.1.2 Esquemas unifilares e outros, quando aplicáveis; 

5.1.3 Detalhes de montagem, quando necessários; 

5.1.4 Memorial descritivo da instalação; 

5.1.5 Especificação dos componentes (descrição, características nominais e normas que 

devem atender); 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

DIVISÃO DE SERVIÇOS E OBRAS 

 
 

 

 

5.1.6 Parâmetros de projeto (correntes de curto-circuito, queda de tensão, fatores de 

demanda considerados, temperatura ambiente etc.); 

5.1.7 ART (Registro de anotação de responsabilidade técnica); e, 

5.1.8 Minuta de Termo de Referência para contratação para instalação do sistema 

fotovoltaico. 

6. REGIME DE CONTRATAÇÃO 

6.1 A contratação dos serviços será por meio de Contratação Direta por Dispensa de Licitação, 

visto que se enquadra no art. 75, inciso I da lei 14.133/21 cc Decreto n° 10.922, de 30 de 

dezembro de 2021. 

7. LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS 

7.1 Na elaboração do objeto deverão ser observados os documentos abaixo, assim como toda 

a legislação municipal, estadual e federal pertinente, a seguir: 

7.1.1 Manual de Obras Públicas – Edificações – Práticas da SEAP (Decreto nº 

92.100/85); 

7.1.2 Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI; 

7.1.3 Instruções e Resoluções dos órgãos do sistema CREA / CONFEA / CAU; 

7.1.4 Código de Obras e Lei de Uso e Ocupação do Solo dos municípios das unidades 

prediais; 

7.1.5 Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais; 

7.1.6 Normas das concessionárias locais de serviços, Corpo de Bombeiros do 

Maranhão, Vigilância Sanitária, entre outros; 

7.1.7 Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas), devidamente atualizadas; 

7.1.8 Normas e regulamentos dos órgãos ambientais nas esferas municipal, estadual e 

Federal; 

7.1.9 Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; 

7.1.10 Normas internacionais específicas consagradas, se necessário; 

7.1.11 Resolução 114/2010 do Conselho Nacional de Justiça e alterações; 
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7.1.12 Portaria nº GP 1350/2012 TJMA, que dispõe sobre a elaboração de Projetos 

Básicos e Executivos para licitação de obras; 

7.1.13 Manual de Procedimentos para Elaboração de Projetos Básico e Executivo da 

CEHOP; 

7.1.14 Resoluções da  ANEEL e normas da concessionária local; e, 

7.1.15 outras normas aplicáveis ao objeto da pretendida contratação, bem como suas 

atualizações. 

8. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1 A contratada deverá: 

8.1.1 Realizar imediatamente após emissão da Ordem de Serviço pela Diretoria de 

Engenharia, a elaboração dos projetos básicos e orçamentos com fim a subsidiar posterior 

processo licitatório de projeto executivo e implantação da Usina Solar Fotovoltaica de São 

José de Ribamar de 3.24MWp / 2.5MW; 

OBS.: A data de assinatura da Ordem de Serviço será a data de início efetivo da prestação 

de serviço, considerada para fins de pagamento; 

8.1.2 A execução dos serviços deverá considerar o emprego de materiais e equipamentos 

adequados e condizentes com a boa técnica, observando a lista de fornecedores 

homologados pela Equatorial Energia, bem como ser executado em conformidade com 

as determinações das normas e dispositivos previstos em Leis específicas, em particular 

a Lei n° 14.300/2021 e Resolução n°1000 da ANEEL; 

8.1.3 Nomear 01 (um) Responsável técnico, que deverá acompanhar todos os serviços a 

serem executados, com a missão de garantir a continuidade e o bom andamento dos 

serviços contratados, habilitado a tomar providências necessárias para que sejam 

corrigidas todas as falhas detectadas e capaz de tomar decisões compatíveis com suas 

funções e com os compromissos assumidos; 

8.1.4 A contratada  se  responsabilizará  pelo  fornecimento,  sem  ônus  para  o  TJMA,  

de  todo o material de consumo, instrumental, equipamentos de proteção - EPI's, 

ferramentas e demais instrumentos de medição e aparelhagens necessárias para a 
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execução dos serviços, a fim de garantir a boa funcionalidade de todo o sistema; e, 

8.1.5 A contratada deverá submeter os projetos básicos à concessionária local para fins 

de obtenção de Parecer de Acesso. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1 Os projetos deverão ser elaborados por profissionais legalmente habilitados pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU), que deverão emitir Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT). A responsabilidade técnica pela elaboração e exatidão dos 

projetos será da contratada e do profissional que o elaborou, que deverá assinar todas as peças 

gráficas que compõem os projetos específicos, indicando seu número de inscrição e o da 

ART/RRT do projeto. 

10. MATERIAIS DE CONSUMO E FERRAMENTAS 

10.1 A CONTRATADA fornecerá ferramentas, instrumentos, equipamentos de proteção 

individual e uniformes necessários e suficientes à eficiente execução da prestação dos serviços, 

devendo estar em bom estado de conservação e disponíveis para uso durante toda a vigência 

do Contrato. 

10.2 A Contratada fornecerá os uniformes, com logotipo e/ou nome da empresa e crachá de 

identificação, com fotografia recente, sem ônus para o Tribunal. A mesma também deverá 

disponibilizar o transporte necessário ao deslocamento de seus funcionários para realização dos 

serviços no local previstos neste Termo.  

11. GARANTIA DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA obriga-se a garantir os serviços executados pelo prazo de 12 (doze) meses, a 

partir da data do recebimento, contra defeitos, vícios ou falhas de execução, comprometendo-se 

a adotar as medidas corretivas pertinentes.  Deve ser visto se esse prazo de garantia se aplica 

nessa situação de projetos. Além disso, o texto deve ser adaptado para projetos. 

11. VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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11.1 O Contrato terá prazo de vigência de 180 (cento e oitenta) dias a contar da assinatura 

contratual e a execução terá prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da Emissão da Ordem 

de Serviço. O prazo de vigência ou execução pode, no interesse da Administração, ser aditivado 

mediante análise de justificativas a serem protocolados pela Contratada em pedido de aditivo 

de prazo. 

11.2 O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124, I e II, da Lei 14.133/21, 

desde que haja mudança normativa ou outra demanda extra por motivos de força maior, com 

apresentação das devidas justificativas, por meio de Termos Aditivos. 

12. FISCALIZAÇÃO 

12.1 Os serviços deverão ser acompanhados por servidores designados pela Diretoria de 

Engenharia do TJ/MA a quem competirá à gestão, fiscalização e aprovação dos trabalhos. 

12.2 A Diretoria de Engenharia indicará os servidores para exercer a função de fiscal técnico, 

conforme solicitado na Resolução 21/2018-GP, competindo: 

12.2.1 Ao Fiscal Técnico: 

12.2.1.1 Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do 

contrato, determinando as providências necessárias à correção das falhas 

observadas; 

12.2.1.2 Efetuar controle técnico de dados referentes aos serviços prestados 

durante o período de vigência; 

12.2.1.3 Realizar vistorias/reuniões técnicas durante e após a realização dos 

serviços solicitados, a fim de verificar o andamento e desempenho da 

CONTRATADA (satisfatório/insatisfatório), principalmente no que concerne ao 

cumprimento das diretrizes estabelecidas neste Termo; 

12.2.1.4 Auxiliar a Coordenadoria de Licitação nas respostas a esclarecimentos 

durante o certame; 

12.2.1.5 Encaminhar ao Gestor do contrato pedido de alteração do serviço, 

acompanhado das devidas justificativas e observadas as disposições do  art. 124, 

I e II, da Lei 14.133/21; 
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12.2.1.6 Transmitir instruções à CONTRATADA sobre eventuais alterações de 

prazos e dificuldades de execução do Contrato; 

12.2.1.7 Sempre que necessário, contactar com a Diretoria de Engenharia, a fim 

de averiguar o andamento dos trabalhos, bem como grau de satisfação dos 

setores; 

12.2.1.8 Notificar, sempre que necessário, a CONTRATADA nos casos de lentidão 

na realização dos serviços observando os prazos estabelecidos, bem como nos 

casos da não inicialização dos trabalhos solicitados;  

12.2.1.9 Sugerir aplicação de glosas ou multas por inexecução parcial ou total do 

contrato; 

12.2.1.10 Notificar a CONTRATADA sempre que observados erros na execução 

do contrato; 

12.2.1.11 Dar imediata ciência aos seus superiores (por escrito) sobre incidentes e 

ocorrências referente à execução dos serviços que possam acarretar a imposição 

de sanções ou a rescisão contratual. 

12.2.1.12 Providenciar análise e emissão de pareceres técnicos referentes aos 

pedidos de reajuste, quando solicitado pela Contratada; e, 

12.2.1.13 Atestar as notas fiscais referentes aos serviços prestados, bem como 

emitir relatórios e demais documentos técnicos necessários a efetivação da 

medição/pagamento. 

 

12.2.2 Ao Gestor: 

12.2.2.1 Dar suporte necessário administrativo e monitorar os prazos de vigência 

contratual em conjunto com o fiscal, tomando as providências cabíveis quanto aos 

processos relativos a renovação e pedidos de formalização de novos termos 

aditivos; 

12.2.2.2 Acompanhar sempre que necessário juntamente com o fiscal, os serviços 

prestados pela Contratada programando eventuais intervenções a serem 
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executadas em fins-de-semana (se necessário); 

12.2.2 Promover reuniões técnicas semanais, sempre que necessário, visando o 

acompanhamento dos serviços relacionados em Contrato;  

12.2.2.3 Elaborar cronograma de entrega dos projetos básicos e orçamentos que 

compõem este termo; 

12.2.2.4 Notificar em conjunto com o fiscal, por escrito, a CONTRATADA, acerca 

da ocorrência de quaisquer imperfeições identificadas no curso da execução dos 

serviços e fixar prazos para as respectivas correções; 

12.2.2.5 Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua 

responsabilidade e solicitar a prorrogação, acompanhada da prova de 

vantajosidade econômica; 

12.2.2.6 Esclarecer eventuais dúvidas apresentadas pela CONTRATADA; 

   12.2.2.7 Averiguar o não cumprimento dos serviços descritos neste Termo; 

12.2.2.8 Informar prontamente sobre ocorrências que possam levar à aplicação de 

penalidades à contratada ou à rescisão do contrato aos seus superiores; 

12.3 As atribuições do GESTOR DE CONTRATO serão conforme art. 4 da Resolução GP – 

21/2018; e, 

12.4 As atribuições dos FISCAIS TÉCNICOS serão conforme art. 6 da Resolução GP – 21/2018. 

13. PAGAMENTO 

13.1 O pagamento será realizado após a conclusão dos serviços. O valor de 80% do valor será 

pago após o recebimento definitivo dos projetos básicos e orçamento com composições 

unitárias e minuta do Termo de Referência para contratação da execução da Usina Solar 

Fotovoltaica. Os outros 20% serão pagos após a aprovação do Parecer de Acesso junto a 

concessionária local. Os pagamentos serão realizados através de Ordem Bancária a partir da 

emissão da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato, conforme portaria 

de designação; 

13.2 As notas fiscais deverão ser entregues no Centro Administrativo – TJ/MA, na Diretoria de 
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Engenharia, Obras e Serviços ou Divisão de Obras e Serviços, no 2º Andar, localizado na Rua 

do Egito, s/nº - Centro, São Luís/MA; 

13.3 O CONTRATANTE reserva-se o direito de não atestar a nota fiscal para o pagamento, se 

os dados constantes desta estiverem em desacordo com os dados da CONTRATADA ou, ainda, 

se o objeto entregue não estiver em conformidade com as especificações apresentadas no 

Termo de Referência, ficando o pagamento suspenso até a regularização; 

13.4 A Nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no edital, neste contrato ou 

com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à CONTRATADA 

com a interrupção do prazo previsto para pagamento. A nova contagem do prazo será iniciada 

a partir da respectiva regularização; 

13.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a LICITANTE vencedora não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 

devidos pelo Tribunal, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da 

nota fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 365 x i 

I = 365 6/100 

I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%; 

13.6 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira e documentação. Esse fato não será gerador de direito a 

reajustamento de preços ou a atualização monetária; 

13.7 O Tribunal, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 

cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes 
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a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas; 

13.8 Sobre o documento fiscal incidirão os tributos legalmente instituídos e as multas que 

eventualmente vierem a ser aplicadas. Sendo a licitante vencedora isenta ou beneficiária de 

redução de alíquota de qualquer imposto, taxa ou de contribuição social ou ainda optante pelo 

SIMPLES, deverá apresentar junto com a fatura, cópia do comprovante respectivo; 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 O inadimplemento, total ou parcial, das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA 

às penalidades previstas no art. 156 da Lei nº. 14.133/21, garantidos a ampla defesa e o 

contraditório, estipuladas as seguintes penalidades: 

14.1.1 Advertência, que deverá ser feita através de notificação emitida pelo Fiscal, 

mediante contra- recibo, do representante legal da CONTRATADA, estabelecendo prazo 

para cumprimento das obrigações descumpridas; 

Obs.: Após recebimento da Notificação a CONTRATADA se obrigará no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a apresentar manifestação formal de ampla defesa por meio de 

Carta/Ofício junto ao fiscal e à Diretoria de Engenharia. 

14.1.2 Multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, por 

dia de atraso, no caso de descumprimento dos prazos estabelecidos no Contrato, 

limitados ao total de 10% sobre o valor total; 

14.1.3 Em caso de reincidência, multa de 5% (cinco por cento), aplicada cumulativamente, 

sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, referente ao período em que for constatado o novo 

descumprimento contratual; 

14.1.4 Multa de 3% (três por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de não atendimento 

à notificação realizada pela fiscalização; 

14.1.5 Rescisão contratual, sem prejuízo das demais penalidades, nos casos de 

aplicações de multas por 03 (três) vezes consecutivas ou aplicação de penalidades do 

ANS por  03 (três) vezes, devido à incidência da má execução dos serviços e/ou não 

cumprimento dos ANS ou notificações; 

14.1.6 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
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com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; e, 

14.1.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso IV, 

Art. 156 da Lei 14.133/21. 

14.2 Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o 

Contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, poderá ficar impedido de licitar e de contratar 

com o poder público, e será cadastrado no SICAF, pelo setor competente; e, 

14.3 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a CONTRATADA o 

contraditório e a ampla defesa. 

15. RESCISÃO 

15.1 A inexecução total ou parcial dos serviços ensejará a sua rescisão, com as consequências 

contratuais previstas na Lei 14.133/21. Do ponto de vista técnico são motivos para rescisão do 

contrato, os casos de: 

15.1.1 Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, bem como, 

Termo de Referências especificações e prazos definidos, em casos reincidentes; 

15.1.2 Lentidão no cumprimento dos serviços de forma a impossibilitar a sua conclusão, 

conforme prazos estipulados, sem motivos justificados; 

15.1.3 Atraso injustificado no início dos serviços, por mais de 15 (quinze) dias após 

assinatura da Ordem de Serviço; 

15.1.4 Paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação por escrito, a 

contratante; 

15.1.5 Não tomar providências tempestivas para sanar impropriedades / irregularidades 

constatadas e notificadas pela fiscalização; e, 

15.1.6 Ser notificada (advertência) por 03 (três) vezes consecutivas pela Fiscalização, por 
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conta de irregularidades constatadas, pendências quanto a não finalização de serviços e 

não cumprimento das cláusulas deste Termo de Referência. 

16. REAJUSTE DE PREÇOS 

16.1 Os preços apresentados pela licitante vencedora serão irreajustáveis pelo período 12 (doze) 

meses contados a partir da data apresentação da proposta. Após esse período os mesmos 

poderão se reajustados para cobrir alterações no custo dos insumos na mesma proporção da 

variação verificada no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

R = (I1 – I0)/ I0 x V 

Onde: 

R = Valor da parcela de reajustamento procurado 

I0 = índice de preço verificado no mês de apresentação da Proposta 

I1 = índice de preço referente ao mês de reajustamento 

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado. Os 

reajustes deverão ser precedidos de solicitação formal do CONTRATADO. 

17. SUBCONTRATAÇÃO 

17.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar ou, por qualquer forma, transferir a execução de 

partes do contrato a terceiros, mediante autorização prévia da CONTRATANTE. 

18. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

18.1 A Contratada se obriga a entregar os serviços em conformidade com o estabelecido no 

Edital e seus anexos a serem publicados, respeitando as normas referentes à segurança e 

acidente do trabalho; 

18.2 Fazer junto à concessionária todos os pedidos (viabilidades, estudos, pedidos de ligação e 

demais que forem necessários conforme normativos e  pedidos da Concessionária); 

18.3 Apresentar à concessionária todos os documentos e projetos devidamente registrada junto 

ao CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), e demais itens que porventura sejam 

solicitados; 
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18.4 Comunicar à CONTRATANTE qualquer falha ou problema verificado durante a execução 

do objeto do Contrato; 

18.5 Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões 

justificadoras a serem apreciadas pelo Contratante; 

18.6 A   Contratada   deverá   facilitar,   por  todos  os  meios  ao  seu  alcance,  a  ampla  ação 

da fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo 

prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas; 

18.7 Manter,  durante  toda  a  execução  do  Contrato,  em  compatibilidade  com   as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1 Autorizar o acesso ao terreno em São José de Ribamar onde será implantada a Usina Solar 

Fotovoltaica dos empregados da empresa destinados a prestar os serviços contratados, desde 

que credenciados e devidamente identificados por crachá; 

19.2 Disponibilizar à contratada a Informação de Acesso considerada em conformidade pela 

concessionária local para subsidiar a elaboração dos projetos; 

19.3 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por servidor especialmente designado 

pela Administração, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que 

não estejam de acordo com as condições e exigências especificadas neste Termo Referência e 

seus Anexos. 

19.4 Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos 

serviços e demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços 

ora contratados. 

19.5 Efetuar o pagamento nos preços e nas condições pactuada no presente instrumento 

contratual, mediante apresentação de Relatório e Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 

FISCAL; 

19.6 Analisar e atestar os documentos apresentados  pela  CONTRATADA, através do setor 

competente. 
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19.7 Registrar as ocorrências relacionadas com a execução do presente contrato, que estejam 

em desacordo, para que sejam tomadas providências em face de quaisquer irregularidades. 

São Luís, 29 de agosto de 2022. 

PATRYCKSON  
MARINHO 
SANTOS

Assinado de forma digital 
por PATRYCKSON  
MARINHO SANTOS 
Dados: 2022.08.29 16:37:45 
-03'00'


